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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001821-09.2012.815.0751
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Bayeux
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Ministério Público do Estado da Paraíba
APELADOS:  Município  de  Bayeux,  Antonio  Fagner  Barbosa  do
Nascimento e outros
ADVOGADO: Clóvis Souto Guimarães Júnior (OAB/PB 16.354) e
Glauco Teixeira Gomes 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO CIVIL  PÚBLICA. EXPLORAÇÃO DO
SERVIÇO  DE  TÁXI  NO  AEROPORTO  INTERNACIONAL
“PRESIDENTE  CASTRO  PINTO”.  PRETENSÃO  DE  ANULAR  AS
PERMISSÕES OU QUALQUER OUTRA FORMA DE AUTORIZAÇÃO
CONCEDIDA  AOS  MOTORISTAS  DEMANDADOS.  PEDIDO
JULGADO  IMPROCEDENTE.  SUBLEVAÇÃO  DO  PARQUET.
ALEGAÇÃO DE  QUE  HOUVE INDICAÇÃO DE  TAXISTAS  PELO
MUNICÍPIO  SEM  CRITÉRIO  OBJETIVO  E  LEGAL.  NÃO
COMPROVAÇÃO.  CONCESSÃO  DE  ALVARÁ  DE
ESTACIONAMENTO  E  CREDENCIAMENTO  JUNTO  AO
DEPARTAMENTO DE  TRÂNSITO  MUNICIPAL.  PRESUNÇÃO DE
LEGITIMIDADE E VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO NÃO
AFASTADA.  LICITAÇÃO  PROMOVIDA  PELA  INFRAERO  COM
BASE EM CONVÊNIO ANTERIORMENTE FIRMADO. CONCESSÃO
DE  USO  DE  ÁREAS  LOCALIZADAS  NO  AEROPORTO
INTERNACIONAL “PRESIDENTE CASTRO PINTO”, DESTINADAS
À EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE TÁXI COMUM. DEMANDADOS
QUE  INTEGRAM  A  COOPERATIVA  VENCEDORA  DO
PROCEDIMENTO  LICITATÓRIO.  ILEGALIDADE  NÃO
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CONFIGURADA. SENTENÇA MANTIDA. DESPROVIMENTO.

- Do TJPB: “Os atos administrativos gozam da presunção de
legitimidade  e  veracidade,  sendo  defeso  ao  Poder  Judiciário
proceder  à  revisão  de  seu  conteúdo,  salvo  quando  haja
flagrante e manifesta ilegalidade.” (Apelação Cível n. 0001380-
46.2014.815.2001.  Relator:  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle
Filho. Data do Julgamento: 15 de junho de 2015)

- Nos termos do art. 6º-A da Lei 5.862/72, a Empresa Brasileira
de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO poderá, mediante
processo licitatório, fazer concessões e permissões de uso de
áreas aeroportuárias.

-  Os  motoristas  integrantes  da  Cooperativa  vencedora  da
licitação promovida pela INFRAERO, a qual tinha por objeto a
concessão  de  uso  de  áreas  localizadas  no  Aeroporto
Internacional Presidente Castro Pinto, destinadas à exploração
de serviço  de  táxi  comum,  estão devidamente autorizados  a
atuar na prestação de serviço de táxi naquelas áreas objeto da
concessão.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos. 

ACORDA  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade,  negar provimento à
apelação. 

Trata-se de apelação cível do MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
contra sentença do Juízo de Direito da 4ª Vara da Comarca de Bayeux,
que, nos autos da Ação Civil  Pública ajuizada contra  o MUNICÍPIO DE
BAYEUX,  ANTÔNIO  FÁGNER  BARBOSA  DO  NASCIMENTO  e  OUTROS
(litisconsortes passivos), julgou improcedente a pretensão inicial.

O Ministério Público ajuizou a presente ação objetivando anular
as permissões ou qualquer outra forma de autorização concedidas pelo
Município  de  Bayeux,  destinadas  à  exploração  do  serviço  de  táxi  no
Aeroporto “Castro Pinto”, em favor dos litisconsortes passivos.

Na petição inicial o Parquet argumentou que:

(1) houve seleção e credenciamento irregular de 10 (dez) táxis
solicitados  pela  Empresa  Brasileira  de  Infraestrutura  Aeroportuária  –
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INFRAERO, aos quais,  sem qualquer critério objetivo e legal, foram
concedidas  permissões  para  a  prestação  de  serviços  na  praça  do
Aeroporto “Presidente Castro Pinto”;

(2)  em 12  de  janeiro  de  1988  foi  firmado  o  Convênio n.
001/SBJP/88 entre as Prefeituras Municipais de Bayeux e de Santa Rita,
o Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba (DETRAN) e a Empresa
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (INFRAERO), por meio do qual
foi  disciplinado  o  serviço  de  transporte  de  passageiros  por  veículos
equipados  com taxímetro  para  atendimento  da  demanda do Aeroporto
Internacional “Presidente Castro Pinto” ou seus usuários;

(3) no convênio consta que a “praça de táxi” seria administrada
pela INFRAERO, com número igual de táxis permitidos por cada um dos
dois municípios;

(4) em dezembro de 2003, o Decreto Municipal n. 429, dando
nova redação ao regulamento do serviço de transporte de passageiros em
veículo de aluguel a taxímetro do Município de Bayeux, e diante do teor do
referido convênio, estabeleceu que a permissão para o serviço de táxi para
atendimento da demanda do Aeroporto “Presidente Castro Pinto” dar-se-ia
por sorteio entre os permissionários existentes do município;

(5)  em  18  de  fevereiro  de  2010  foi  firmado  um Termo  de
Ajustamento  de  Conduta  reconhecendo  e  mantendo  o  Convênio  n.
001/SBJP/88, e foi mantida a paridade entre os dois municípios no que
pertine  à  permissão  para  a  execução  do  serviço  de  táxi  no  referido
aeroporto;

(6) a INFRAERO solicitou, em caráter de urgência, ao Município
de  Bayeux,  o  acréscimo  de  10  (dez)  veículos  de  táxi  para  prestarem
serviço na “Praça Especial deste Aeroporto”;

(7)  a  escolha  ou  seleção  para  o  credenciamento  foi  feita
arbitrariamente, sem respeito a qualquer critério legal e objetivo, ferindo
princípios constitucionais e legais que regem os atos da Administração;

(8)  a  organização  dos  serviços  de  transportes,  que  são
essenciais, seja diretamente ou por meio de concessões ou permissões,
deve ser feita por licitação, e não ao arbítrio da Administração Pública.

Pugnou, ao final,  pela nulidade da permissão, concessão, ou
qualquer outra forma de autorização expedida em favor dos litisconsortes
indicados e seus eventuais e possíveis sucessores para explorar o serviço
de táxi  na praça do Aeroporto “Presidente Castro Pinto”,  determinando
que o Município de Bayeux conceda Termo de Permissão auxiliar para o
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estacionamento privativo n. 6.

Contestação (f.  161/167)  dos  litisconsortes  passivos  (Antônio
Fagner Barbosa do Nascimento e outros), argumentando que não houve
criação da praça n. 05, mas sim sua reativação, uma vez que existe desde
o  ano  de  1987,  e  que  houve  processo  licitatório  legítimo  a  ensejar  a
concessão de uso dessa praça para os taxistas da COOPERTAXI, já que
esta foi a vencedora do Pregão Presencial n. 220/ADNE/SBJP/COM/2011,
promovido pela INFRAERO, cujo objeto era a “concessão de uso de 02
(duas)  áreas,  localizadas  no  Aeroporto  Internacional  Presidente  Castro
Pinto, destinadas à exploração de serviço de táxi comum”. 

Asseverou-se que a Cooperativa vencedora da licitação adquiriu
o direito de exercer sua atividade no aeroporto, nos termos do contrato
firmado com a INFRAERO, o que legitima seus integrantes, dentre eles os
litisconsortes passivos, a exercerem suas atividades no referido local.

O Município de Bayeux não ofertou contestação (f. 349).

Impugnação à contestação dos litisconsortes (f. 351/359).

Sobreveio sentença julgando improcedente a pretensão inicial,
sob o seguinte fundamento:

Estando comprovado nos autos, que o preenchimento das vagas de
táxi da nova Praça do Aeroporto, ocorreu após licitação realizada pela
INFRAERO,  por  força  do  convênio,  da  qual  saiu  vencedora  uma
Cooperativa de Táxi, julga-se improcedente o pedido, uma vez que, a
ilegalidade apontada não restou comprovada. (sic, f. 360).

O MINISTÉRIO PÚBLICO interpôs apelação, aduzindo, além dos
argumentos trazidos na contestação, as seguintes teses:

(1) a INFRAERO, a quem cabe estabelecer o número de táxis
necessários para o Aeroporto Presidente Castro Pinto, solicitou, em caráter
de urgência, aos Municípios de Bayeux e de Santa Rita, o acréscimo de 10
(dez) veículos de táxi para a Praça Especial do referido aeroporto;

(2) em desrespeito à lei e ferindo expressamente os termos do
Convênio  n.  001/SBJP/88,  e  descumprindo  o  disposto  no  art.  3º  do
Regulamento para o serviço de Transporte de Passageiros em Veículo de
Aluguel e Taxímetro, o município apelado concedeu permissão a 10
(dez) veículos de táxi, arbitrariamente e sem qualquer forma de
licitação, seleção e escolha impessoal;

(3) depois de concedida a permissão de forma ilegal e irregular,
os  beneficiários  das  permissões  se  constituíram  na  COPERATIVA  DOS
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TÁXIS COMUNS DE BAYEUX LTDA e se habilitaram ao processo licitatório
por meio do qual lhes foi concedido o uso de “02 (duas) áreas localizadas
no Aeroporto Internacional Castro Pinto;

(4) o uso dos dois espaços físicos localizados no aeroporto e
destinados ao serviço de táxi não se confunde com a permissão para a
exploração do serviço de táxi;

(5) para a exploração dos serviços de táxi na área em questão
os interessados devem portar permissão pelos municípios, bem como ter
concessão para o uso ou utilização de estacionamento e ponto de apoio
para o atendimento do aeroporto;

(6) o Decreto n. 14, de 25 de maio de 2011, fere o Convênio n.
001/SBJP/88, ratificado pelo Termo de Ajustamento de Conduta firmado
em 18 de fevereiro de 2010;

(7) as permissões outorgadas aos recorridos para a exploração
dos serviços de táxi na área do Aeroporto Internacional Castro Pinto foram
feitas de forma arbitrária e sem aplicação de qualquer critério objetivo.

Ao final, pugnou pelo provimento do recurso, para que sejam
revogadas as permissões outorgadas aos litisconsortes passivos e que o
Município de Bayeux faça a indicação de 10 (dez) permissionários para a
exploração dos referidos serviços.

Contrarrazões  (f.  395/402) apenas  dos  litisconsortes  passivos
(Antônio  Fagner  Barbosa  do  Nascimento  e  outros),  reproduzindo  os
termos sustentados na contestação.

A Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento do apelo e
pela consequente reforma da sentença objurgada (f. 408/411). 

É o relatório.

      VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
         Relator

A  discussão  subjacente  cinge-se à  legalidade  ou  não  das
permissões concedidas aos 10 (dez) litisconsortes passivos, ora recorridos,
para a exploração do serviço de táxi no Aeroporto Presidente Castro Pinto.

Consoante sustenta o Ministério Público apelante, os referidos
taxistas que passaram a compor o  Ponto de Táxi n. 5,  localizado no
aeroporto,  foram selecionados  pelo  Município  de  Bayeux sem qualquer
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critério objetivo e legal.

A insurgência em tela não deve prosperar. 

De início, é de bom alvitre esclarecer que a União Federal tem
competência para explorar, direta ou mediante autorização, concessão ou
permissão,  a  infraestrutura  aeroportuária,  nos  termos  do  art.  21,
inciso XII, da Carta Magna.

A União, por sua vez, delegou à INFRAERO - Empresa Brasileira
de Infraestrutura Aeroportuária - a mencionada competência material para
“administrar, operar e explorar industrial e comercialmente a infraestrutura
aeroportuária” (art. 2° da Lei n. 5.862/72).

A Lei n. 5.862, de 12 de dezembro de 1972, autoriza o Poder
Executivo a constituir a empresa pública denominada  Empresa Brasileira
de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO e dá outras providências.

 No que pertine a concessões e permissões para uso das áreas,
instalações  e  equipamentos  aeroportuários,  o  art.  6º-A  da  referida  lei
contém a seguinte previsão:

Art.  6º-A.  A  contratação  de bens  e  serviços  pela  Infraero  e  suas
controladas, a exemplo dos procedimentos facultados à Petrobras no
art.  67 da Lei  nº  9.478,  de 6  de agosto  de 1997,  bem como as
permissões  e  concessões  de  uso  de  áreas,  instalações  e
equipamentos  aeroportuários  observarão  procedimento  licitatório
simplificado, a ser definido em decreto do Presidente da República.

A partir da leitura do dispositivo acima transcrito, extrai-se que
a  INFRAERO  poderá,  mediante  processo  licitatório,  fazer
concessões e permissões de uso de áreas aeroportuárias.

Na espécie, em janeiro de 1988, as Prefeituras Municipais de
Santa Rita e de Bayeux, o Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba e
a  Empresa  Brasileira  de  Infraestrutura  Aeroportuária  celebraram  o
Convênio n. 001/SBJP/88 (f. 133/135), que teve por objeto a outorga de
direitos à INFRAERO para reorganizar e administrar a praça de
táxis  existente no Aeroporto Presidente Castro Pinto,  a  qual,  a
partir daquela data, passou a denominar-se Praça Especial do Aeroporto.
Restou consignado na cláusula quarta do referido convênio que seu prazo
de duração é indeterminado. 

O Decreto n. 429, de 30 de dezembro de 2003, dando nova
redação ao regulamento para o serviço de transporte de passageiros em
veículos de aluguel a taxímetro - TAXI, estabeleceu o seguinte:
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Art. 3º. Para atender o que relata a Cláusula Segunda, item 2.21 do
Convênio nº. 001/SBJP/88 entre a Prefeitura Municipal de Bayeux,
Prefeitura  Municipal  de  Santa  Rita,  Departamento  Estadual  de
Trânsito  e  INFRA-ESTRUTURA  AERONÁUTICA  INFRAERO,  será
concedido  o  Termo  de  Permissão  auxiliar  para  o  estacionamento
privativo  nº.  6,  dos  outros  estacionamentos  privativos  existentes,
devendo os permissionários cumprir as regras abaixo descritas: 

a)  Possuir  o  permissionário,  no  mínimo  cinco  anos,  o  Termo  de
Permissão, com residência e domicílio comprovado no municípuio de
Bayeux.

b) O alvará não poderá estar vencido, como também o licenciamento
do Veículo;

c) O veículo deverá ser na cor branca (04) portas, caracterizado e ter
no mínimo cinco anos de idade;

d)  Nunca ter  cometido infrações do grupo C e  D,  infrações estas
discriminadas no art. 99 deste regulamento.

Após o cumprimento dos pré-requisitos acima, será executado um
sorteio, com os permissionários selecionados, criando um calendário
rotativo semanal, com o objetivo de preencher as vagas solicitadas.
(f. 18).

Em 18 de fevereiro de 2010 foi firmado Termo de Compromisso
e Ajustamento de Conduta entre o Ministério Púbico do Estado da Paraíba,
os Municípios de Bayeux e Santa Rita e a Transtáxi (Cooperativa de Táxi
Especial  e  Comum  do  Aeroporto),  visando  à  especificação  de
obrigação de fazer  com o objetivo  de disciplinar  e  ordenar  os
serviços  de  táxi  no  Aeroporto  Internacional  Presidente  Castro
Pinto (f. 137).

No referido  termo os  Municípios  de  Bayeux e  Santa  Rita  se
comprometeram a adotar as seguintes medidas, dentre outras:

Cláusula 1ª - [...]

II  -  aumento  do  número  de  veículos  de  táxis  no  Aeroporto
Castro Pinto, acrescendo de logo  03 (três) vagas para cada um
dos Municípios, totalizando 06 (seis) vagas, já com a anuência prévia
da  INFRAERO,  mediante  publicação  de  editais  para  o  respectivo
preenchimento.

[…]

VI - manutenção do  convênio firmado com a INFRAERO […]. (f.
139).
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O Superintendente da INFRAERO enviou ofícios aos Municípios
de  Bayeux  (novembro  de  2010)  e  de  Santa  Rita  (abril  de  2011),
solicitando  o  acréscimo  de  10  (dez)  veículos  de  táxi  para  prestarem
serviços na referida praça (f. 143/144).

O Prefeito de Bayeux editou o Decreto n. 14, de 25 de maio de
2011, reativando o estacionamento n. 5, para permissionários de táxis,
exigindo destes concessão exclusiva emitida pelo Departamento Municipal
de Trânsito - DMTRAN, bem como fixando um prazo de 30 (trinta) dias
para se adequarem as normas ali estabelecidas (f. 28). 

O Departamento  de  Trânsito  do  Município  de  Bayeux
(DMTRAN), em 26 de agosto de 2011, enviou relação contendo
10  (dez)  permissionários  (motoristas),  com  a  numeração  dos
seus  respectivos  alvarás,  os  quais  estariam  credenciados  a
prestar serviços no especificado estacionamento (f. 145). 

A insurgência  ora submetida ao crivo desta Corte de Justiça
reside  justamente  nessa  indicação,  que  é  apontada  como  sendo
desprovida de critério objetivo e sem observância das normas até então
estabelecidas para tanto.

Embora o Diretor Geral do DMTRAN tenha declinado a relação
dos  permissionários  (motoristas)  que  possuíam  alvará  junto  àquele
departamento  de  trânsito,  e  que  estavam aptos  a  prestar  serviços  no
estacionamento  em  questão,  a  INFRAERO,  valendo-se  de  sua
prerrogativa de  fazer concessões e permissões de uso de áreas
aeroportuárias, publicou, em 25 de agosto de 2011, o Edital do
Pregão  Presencial  n.  220/ADNE/SBJP/COM/2011,  para  a
concessão de uso de 02 (duas) áreas localizadas no Aeroporto
Internacional  Presidente Castro Pinto,  destinadas à exploração
de serviço de táxi comum (f. 45).

Dentre  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  referido
edital, assim constou na cláusula 8, item 8.3, alínea “e”:

e) A licitante deverá comprovar que está credenciada pelo
Departamento de Trânsito do Município de Bayeux - DMTRAN
para  prestar  o  serviço  de  táxi  na  localidade,  bem  como
apresentar cópias de, no mínimo, 10 (dez) alvarás, referentes
à  autorização  de  seus  associados  para  o  exercício  da
atividade  no  Aeroporto  Internacional  Presidente  Castro
Pinto.

Consoante  a  Ata  da  1ª  Reunião  Pública  da  Licitação  na
modalidade  Pregão  (f.  84/87),  03  (três)  empresas  compareceram  à
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sessão,  dentre  elas  a  vencedora  da  licitação,  COOPERATIVA  DE  TÁXI
COMUM DE BAYEUX LTDA, da qual, frise-se, os litisconsortes passivos, ora
recorridos, fazem parte, e eles figuram na relação informada pelo Diretor
Geral do DMTRAN, a qual está sendo questionada pelo recorrente.

O  fato  é  que,  após  vencer  a  licitação,  a  citada  Cooperativa
passou a  ser  concessionária  devidamente  autorizada  a utilizar  as  duas
áreas  localizadas  no  Aeroporto  Internacional  Presidente  Castro  Pinto,
destinadas  à  exploração de serviço de  táxi  comum, conforme contrato
comercial n. 02.2011.032.0056 (f. 88).

É  forçoso concluir  que,  se vencedora  da licitação,  a  referida
cooperativa comprovou que atendeu aos requisitos contidos no edital de
regência, na cláusula 8, item 8.3, alínea “e”, relativos ao credenciamento
junto ao Departamento de Trânsito do Município de Bayeux - DMTRAN,
para prestar o serviço de táxi na localidade, bem como no que pertine às
cópias  de,  no  mínimo,  10  (dez)  alvarás  no  Aeroporto  Internacional
Presidente Castro Pinto. 

É  importante  ressaltar  que  os  aludidos  alvarás  foram
considerados válidos e aceitos pela INFRAERO, de modo que a lisura da
licitação não foi sequer questionada por meio da presente demanda. 

O  fato  é  que  os  litisconsortes  passivos,  ora  apelados,
pertencem  à  COOPERATIVA  DE  TÁXI  COMUM  DE  BAYEUX  LTDA,
vencedora  da  licitação,  razão  pela  qual  podem atuar  na  prestação  de
serviço de táxi naquelas áreas objeto da concessão pela INFRAERO.

É  fato  incontroverso  nos  autos,  e  devidamente  comprovado,
que aqueles motoristas que figuraram na relação informada pelo  Diretor
Geral  do  DMTRAN integram a  cooperativa  vencedora  do  procedimento
licitatório.  Portanto,  estão  autorizados  a  prestar  serviços  de  táxi  nas
localidades especificadas. 

A apresentação de, no mínimo, 10 (dez) alvarás no Aeroporto
Internacional  Presidente  Castro  Pinto  consistia  em  requisito  para  a
participação no procedimento licitatório.  O reconhecimento de eventual
ilegalidade na indicação dos motoristas detentores dos referidos alvarás
implicaria  na  anulação  da  licitação,  bem  como  tornaria  sem  efeito  o
convênio, o que se mostra incabível, sob pena de inobservância das regras
de competência da Justiça Federal, já que a licitação foi promovida pela
Autarquia Federal.

Nesse ponto, é irretocável a decisão do magistrado a quo, que
assim consignou:
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A análise da legalidade ou não de tal licitação não é objeto desta
ação,  até  porque  caso  estivesse  sendo  discutida  tal  licitação  a
competência  seria  da  Justiça  Federal,  em  razão  de  tratar-se  de
autarquia federal.

No  caso  em  tela,  o  suplicante  pretende  anular  as  concessões
fornecidas aos litisconsortes, argumentando que a indicação ocorreu
por livre arbítrio do antigo gestor.

Conforme já explicitado, em razão do convênio firmado, houve uma
licitação  para  preenchimento  das  vagas,  da  qual  foi  vencedora  a
Cooperativa  dos  Táxis  Comuns  de  Bayeux/PB  Ltda,  da  qual  os
concessionários são associados.

Na  hipótese  de  procedência  desta  ação  estaríamos  na  prática
invalidando a licitação e tornando sem efeito o convênio, que, repito,
não são objetos de discussão nestes autos. (f. 364).

Além  disso,  é  oportuno  esclarecer  algumas  questões,  em
contraponto aos argumentos sustentados no apelo:

(1) o Diretor Geral do DMTRAN apenas informou a relação dos
permissionários  (motoristas)  que  possuíam  alvará  junto  àquele
departamento  de  trânsito  e  que  estavam aptos  a  prestar  serviços  no
estacionamento  citado,  não  havendo  comprovação  de  que  outros
permissionários, que possuíam os requisitos estabelecidos nos Decretos n.
429/2003 e n.  14/20115 de maio de 2011, e  que detinham alvará de
estacionamento, foram preteridos quando da indicação;

(2)  todos  os  motoristas  indicados  detinham  alvará  de
estacionamento, com a ressalva de que todos eles estavam obrigados a
cumprir o estabelecido no Decreto n. 429 de 30 de dezembro de 2003;

(3) nos termos do art. 28 do Decreto 429/2003, “o Alvará de
Estacionamento  é  o documento  pelo  qual  é  autorizada  a  utilização  do
veículo  para a prestação dos  serviços definidos na Lei,  bem como seu
estacionamento  em via  pública,  nos  pontos  previamente  estabelecidos
pelo DMTRAN”;

(4)  o alvará  de  estacionamento  consiste  em  modalidade  de
permissão que, “em sentido amplo, designa o ato administrativo unilateral,
discricionário e precário, gratuito ou oneroso, pelo qual a Administração
Pública faculta ao particular a execução de serviço público ou a utilização
privativa de bem público.” (TJSP. Apelação n. 0210675-54.2008.8.26.0100.
Relator: Giberto Leme. DJ: 01 de outubro de 2013).

(5)  “Os  atos  administrativos  gozam  da  presunção  de
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legitimidade e veracidade, sendo defeso ao Poder Judiciário proceder à
revisão  de  seu  conteúdo,  salvo  quando  haja  flagrante  e  manifesta
ilegalidade.” (Apelação Cível n. 0001380-46.2014.815.2001. Relator: Des.
Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. Data do Julgamento: 15 de junho de
2015).

Com  esteio  em  tais  premissas,  não  vislumbro  qualquer
ilegalidade  no  ato  praticado  pelo  Diretor  Geral  do  Departamento  de
Trânsito do Município de Bayeux (DMTRAN), ao fazer a indicação daqueles
taxistas que se encontravam credenciados junto ao referido departamento
para prestarem serviços no aeroporto, nos moldes do Decreto Municipal n.
14/2011, de 25 de maio de 2011, que especificou os critérios a serem
observados pelos motoristas que desejassem figurar como permissionários
do estacionamento em comento. 

Conclui-se,  portanto,  que,  até  prova  com  contrário,  aqueles
taxistas obtiveram a permissão junto ao DMTRAN, por preencherem os
requisitos estabelecidos no Decreto Municipal n. 14/2011, de 25 de maio
de 2011. As referidas permissões não podem ser declaradas nulas quando
não há comprovação concreta de ilegalidade na sua concessão por parte
do departamento de trânsito.

Ao Judiciário não cabe a análise do mérito administrativo.  O
exame judicial cinge-se, tão-somente, aos contornos da legalidade do ato
impugnado. 

Sobre  o  tema vale  ressaltar  a  precisa  lição  de  Maria  Sylvia
Zanella Di Pietro, que assevera o seguinte: 

O Poder Judiciário pode examinar os atos da Administração Pública,
de  qualquer  natureza,  sejam  gerais  ou  individuais,  unilaterais  ou
bilaterais, vinculados ou discricionários, mas sempre sob o aspecto da
legalidade,  e  agora,  pela  Constituição,  também sob  o  aspecto  da
moralidade (art. 50, inciso LXXIII, e 37).1 

Destarte,  “os  atos  administrativos  gozam  da  presunção  de
legitimidade e veracidade, sendo defeso ao Poder Judiciário proceder à
revisão  de  seu  conteúdo,  salvo  quando  haja  flagrante  e  manifesta
ilegalidade”2, o que não é o caso. 

Outrossim, é desprovida de fundamento a alegação de que o
Decreto n. 14, de 25 de maio de 2011, fere frontalmente o Convênio n.
001/SBJP/88, ratificado pelo Termo de Ajustamento de Conduta firmado
em 18 de fevereiro de 2010, porquanto, além da solicitação prévia da

1 In Direito Administrativo, 16ª edição, Ed. Atlas, São Paulo: 2003.
2 TJPB - Apelação Cível n. 0001380-46.2014.815.2001.
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INFRAERO,  com  relação  às  vagas,  o  próprio  Decreto  n.  14/2011
especificou os critérios para a obtenção da concessão pelo Departamento
Municipal de Trânsito, atendendo, assim, a meu ver, a exigência contida
no referido Termo de Ajustamento de Conduta.

Não  há  comprovação  alguma  de  que  aqueles  10  (dez)
motoristas  relacionados  não  tenham  preenchido  os  requisitos  exigidos
para  o  cadastramento  no  Departamento  Municipal  de  Trânsito  e  para
prestarem serviços no estacionamento em comento, nem mesmo de que
outros  taxistas,  também credenciados  junto  ao  DMTRAN,  tenham sido
preteridos sem motivação.

Nesse aspecto, o ônus da prova recai  sobre quem suscita a
ilegalidade  porque,  como  dito,  os  atos  administrativos  gozam  da
presunção de legitimidade e veracidade. 

Eis precedentes desta Corte de Justiça nesse sentido:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  ATO
ADMINISTRATIVO.  SUSPENSÃO  DO  EXERCÍCIO  DE  ATIVIDADE
COMERCIAL.  IRREGULARIDADE  CONSTATADA  POR  ÓRGÃO
AMBIENTAL.  TUTELA  ANTECIPADA  INDEFERIDA.  IRRESIGNAÇÃO.
AUSÊNCIA  DA  VEROSSIMILHANÇA  DAS  ALEGAÇÕES  DO
AUTOR/RECORRENTE.  PRESUNÇÃO  DE  LEGITIMIDADE  DOS  ATOS
ADMINISTRATIVOS.  DESPROVIMENTO.  -  Presume-se  pela
legalidade e veracidade do ato administrativo que concluiu
pela  aplicação  de  penalidade  àquele  que  não  atende  as
exigências legais para o exercício da atividade comercial, não
podendo o Órgão ambiental responsável se furtar de exercer
seu  legítimo  poder  de  polícia  em  virtude  de  suposto
constrangimento, descabendo ao Judiciário, neste momento
processual  específico,  efetuar  valoração  das  provas
deduzidas. - O juízo de verossimilhança sobre a existência do direito
do autor do pedido tem como parâmetro legal a prova inequívoca dos
fatos que o fundamentam, em um grau de cognição mais profundo
do que o exigido para a concessão de qualquer cautelar. Enfim, é
necessária a presença de uma forte probabilidade de que os fatos
sejam verdadeiros e o requerente tenha razão.3 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL REMOVIDA PARA OUTRA UNIDADE DE TRABALHO. ATO
DISCRICIONÁRIO  DA  ADMINISTRAÇÃO.  MOTIVAÇÃO
DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE O

3 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00037933120158150000, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. LEANDRO DOS SANTOS, j. em 19-05-2016.
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JUDICIÁRIO IMISCUIR-SE NO MÉRITO ADMINISTRATIVO. DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO  NÃO  CONFIGURADO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA QUE DENEGOU A SEGURANÇA.  DESPROVIMENTO.  -  O
ato de remoção é discricionário da Administração, e, quando
devidamente motivado, explicitando as circunstâncias fáticas
a justificar a transferência do servidor em prol do interesse
público, não há que se falar em nulidade. - TJPB: "Os atos
administrativos  gozam  da  presunção  de  legitimidade  e
veracidade,  sendo  defeso  ao  Poder  Judiciário  proceder  à
revisão  de  seu  conteúdo,  salvo  quando  haja  flagrante  e
manifesta  ilegalidade."  (Apelação  Cível  n.  0001380-
46.2014.815.2001.  Relator:  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho.
Data do Julgamento: 15 de junho de 2015).4 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  ANULATÓRIA.  MULTA
ADMINISTRATIVA.  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  SUSPENSÃO.
INDEFERIMENTO.  IRRESIGNAÇÃO.  PROCON.  LEGITIMIDADE  PARA
APLICAÇÃO  DA  PENALIDADE.  PREVISÃO  LEGAL.  PRESUNÇÃO  DE
LEGALIDADE  DO  ATO  ADMNISTRATIVO.  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS  PARA  A  CONCESSÃO  DA  TUTELA  ANTECIPADA.
DECISÃO MANTIDA.  DESPROVIMENTO.  -  Verificado  que  a  decisão
punitiva,  tomada  em  sede  de  procedimento  administrativo,  foi
devidamente fundamentada e com observância da ampla defesa e do
contraditório,  ausente  a  verosimilhança  das  alegações.  -  Os atos
administrativos  gozam  da  presunção  de  legitimidade  e
veracidade, sendo defeso ao Poder Judiciário proceder a sua
revisão, salvo quando haja flagrante e manifesta ilegalidade.
-  O  valor  estabelecido  a  título  de  multa  atendeu  aos
parâmetros fixados em lei, não sendo evidente o desrespeito
aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, tendo
em vista a capacidade econômica da parte recorrente, que é
instituição bancária de grande porte.5 

Ante o exposto, nego provimento à apelação. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA

4 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00016465420138150371, 2ª Câmara Especializada Cível, Relatora:
Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA, j. em 19-04-2016. 
5 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00022127820158150000, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator:
Des. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO, j. em 27-10-2015. 
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DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 30
de agosto de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                              Relator
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